
TERMO DE ACORDO DE PARCS M1ENIO E 
CONAS$ÃO DE DESIIOS PREVIDENCIÁRIOS !ACORDO CAQPREV tr 02011/20131 

DEVEDOR 

E- Fociorntlval\IF; 

Endereço: 

BàTo: 
T•fon« 
e ...... 11: 
Reprea.ruante leg;ol: 

CPf': 

c-vo: 
E-mall: 

CREDOR 

U-de G.,.to<a; 

Endcr090: 
Baim>: 

T•lone: 
E-li: 

R..epn>...,ll!n!ll legal: 

CPf': 

C3rgo: 

E-mail: 

~s/SP 
Praça Vavõ Madquinba ri" 100 

Centro 

(016) 38$-6600 

~icpois.sp.gov.b< 

üano Mendonça Jorge 

\95.07&.168-10 

Prefeito 

~o@miguelopoio..sp.91"'.br 

lnstlMode Pr!Mdência <los s.it •ldoies Pl'.Jbials do Muniapi> de 

A'""'ldll Rodollo Jorge ~ 630 
Centro 

(016) 3835-6&U 

Apal9ada Sih"a de ftWlasAM>s 

090.88.$ 636.Qll 

Preslden:e 

cídar.-a~llcom 

CllPJ; 4S.353.30TI0001.Q4 

CEI': 14530-000 

Fax: (016) ~ 

Complemento: 

Data Inicio da ge5lão: 0111'.11/2013 

CNPJ: 06.082.30310001-87 

CEP: 14530-000 

Fax: (016) 383S-5055 

Complemento: 

~1'0 Inicio da ;estão: 01i'Oll2013 

A$ panes acima id-nrmam o pn!Senle Tenno de Aco<do dé Part:êlamenio e Coo!issão cio DebilDs ~ oom lundamenlo na le n• 
3 .:17 DE 29/08/2014 e om oonformidaoe com as dau$\Jlas e anfoções a- . 

Clâlsula Prfmon • 00 OSklO 

o lnstllulo de PnM6éndlo dos s.rv.dcns Pl:ücos do Mlridpio d9 Mjglie'ópnlis & CREDOR junto ao DEVEDOR -pios de MiguelápoUs da quonlia 
de RS 1 043.451,70 (hum milhão e quarenta e três mil e qua"""""1DS e ""1quenta e um reaiS e selenla een<avos). correspondentes aos valoro$ éa """""'-"'º refel'!!nle e Lei 2.933 de 30/0112009 de-Mos e não repassados ao Regime Própno de~ Soc:iOI • RPPS dos ser.ldo<es púbicos. 
relalivos ao podoclo de 0212!l09 a 12/2012. ci.;o detalhamento encontra-se no Oemmslra!No Cm5olidado do Pai a!larneitro - DCP ane>0. 

Palo pmsenra rnstrwnenlo ola Munldpe>S de Mlgiiel6polis oonfessa se< OEVEOOR do monlan'.e o'tado "<:o<nptOm&le-58 a qudJHo na lorma aqui 

-~-.. 
O DEVEDOR renuncia eçressamente a quelque< <;Cnle$la~ quanlo ao valor e procedência da divida e assume rr11egrat responsabilidade pela 

-ldao do mantantedodarndo • conMsaado. flcendo. -· ressalvDOD o á,,_ do CREDOR de - a quolque< 11rnpc1. a o- de ouiras 
ilq>ortândas de\Ãda5" oâo "1Cluioas neste lnslrurnerYo, 3'nda - rela:Mls ao mesmo periodo. 

Oi>usulaSegwida-00 PAGAMENTO 

O mon1S1te de R$ 1 043451.70 (hum mllhlo o qllal'Gnla e uts mll • qu.llOCenlDS e ctl®"nla e um rease oelenla cieniavosJ. sera pago em 60 
(....-) paro>las ""'º"'"" osucessNas de R$ 17.390,S6 (de"'"'""' mU e - e na.enta reais e - e sãs caravos) atuaizadasde acordo 
com o állpo&lo na°"'"'* Te,_;i, 

A primem parcela, m valor RS 17 390a6 (dez.esseie mi e trezentos e noveni.,...,;, e oitenta e seis.,..n!avos). ~em 30<10l2U13 e a:sdema;s 
~las"",_,.,... dl!D do9 - poslotrio<es. oompmmetendo-SG o 0EVE00R a PiJ03t .. ~nas - ftud3s . .,. .... _ eotibme o a\ll6llo 
õaermonado na Ctau...la Terceir.t 

O DEVEDOR se obnga, também. a caoslgnw no O<Çall*\to de cada exen;;ao linencaao, as -1las rwic o 11 ! las ao-"""""' das pan:ejaS e das 
contn'buiç(ies Q!JO _,.;erem ap05 esla data 

A divida objelo do parcelamenlo constante deste onstlumenlo ê definitiva e Jrre119tável, assegufã'ldo ao ÇREDQR a cob~ jUdiçial da divida, 
-lllaáa pelos cnl6nos ~d<>S no Cillusula Ten:elra até e dal8 da lnsc:riÇOO em Olvida Aliva 

Fica acon!ado que o DEVEDOR e o CREDOR pratarao ao Minlóléno da Prevfd6ncia Social IOdas as 1nfa11ii1Çóes referentes ao presente acordo de 
perco'-nto 91!av6s d.,. documentos co,_tes nu ""'"'8s ®e ...., os Regomes PrOptlos de Previdência Social 

ClloJ$.- To"*"· DA ATUAl.IZAÇÃO DOS VAI.ORES 

Os valares d.....Oos foram i11Ualiz8dos pe1o IPCA aaimulado desde o mês do wnc8'nitnlo do d611tto ~o mês anlerlor ao de sua c;onsdidaçâo em que 
k!r1hD sido di$poni"*'8do pelo 6rgao responsável por sua aputaÇào e acresodos de JUR>S legais simples de 0.50!!. ao mês (toro vlrgyla dnauenta por 
cento ao mês). acumulados desde o mês do..,..ncimentododébdo ate o mês anlenoreo da ainsoAd'w;ik>. coubme Lei n• 3 437 de :&'08/2014 

P"'àg1a!o pnmelro -As pan:elas w1r:endas de!Brmmadas oa Clàusula Segunda serão atualzadas pelo tPCA arumulado desde. o mês da~ 
óos délíeos ,... o mês arurior ao do -o da r~v<t parçela em que 1eni.a siclo di$ponil)ilizado polo õtção responsãvet por sua 8Puração 
acrescido de p.tms legais somples de 0.30% ao mês (zero vfrgula dnqoonla por ano ao roê$). """mulados 
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TERMO QE ACQROO QE pARÇfl AMENTQ E 
ÇONF!SSÃO DE QE'B!JOS PBElllQENC!ÁR!OS CACQROQ CAQPREV N"020110013l 

d<!sdo o mês da "°""""'açaGatéo mbs antora ao do voua1W1nto da - parcela. - mante< o equ;.,brio 11nana!So e -

Parâ!lnifo ·~o. Em caso de auaso no pegamento de ~uor das pen:etas. sobre o valor a•••'"""° att a data ce seu vendmenso. mciari 
at..allzaçào pelo !PCA oc;umJJiado desde o mês do ve-.ienlo até o mh ante!ÍQ( ao do pagamento da respectrva pateela em que binlla Sido 
~lbazado pelo 6r;âo responsãvelo por sua aponção • aaescimo de j<."TOS legais simples de l ,OO'X. ao mês (um por cento ao mês). awmulados 
desde o mês do venomen:o até o mês Mlenor ao do pagamenm e mula de 2.,~ (do<s por censo~ 

Clausula OUarta: DA VlNCUlAÇÃO 00 FPM 

o DEVEDOR .....Aa o Fundo de Parocipação--i~ · FPl.1 como garantia de pagamento dos -
a) - pft1S1açOes !J<ICl'da<las nem :ermo de acordo de parcelamenlO e nllo J1119M no seu ve.d••ê ltD, ,..,.izadas na forma éll déusula lll<C<llra; 
b)dascontrl~&previclerciénasnãoincluldas ""5!e tetmode accnlode ~·não pagas no seu •0<1Ca1""110. devidamente ,.•-as, na 
fom>a da 1e9151oç11o cio ente. 
A mculição sera foirnalizada por m<>io do fomedmen&o ao agen1e finance!ro ~ pela ~do FPM da •Au•mzação para Oebllo na Conl<> 
de Re_., do Fundo de Par!lcipaç§o dos Munlclpios. FPM· . ariorme anexo a l!SUI """"'· e devera permanecer em vigor até• qWIOÇilo irllegral do 
acordo de partelamento. 

Cláusula Quita· OA RESCISÃO 

Cons11t'*'1 mouvo swa radsao deste termo de acc<tlo de pa-celemento., lndopendentomente de intimaçio. noldlcaçào ou lruarpalaÇao judicial ou 
exlraj udic:lal, aualsquec das segwites 5'1UaçõeS. 

a) a ln!raça<> de qualquo< cltls cliluoulal do IOfTllO; 
b)a falta de pagam...., de3(três}~woseaiWasou ...,,_ 
e) a u"*"'la OI repesse incegral ctis "°""'Ouiçlões devidas ao RPPS, - mmi1111...,>et116i!ri~ • PQftir de março de 2013. por J (lrês) meses consoa.bvos ou 
"'1amada$; 
d) a reqação da e.-Jzação para DébilD na Conta cio Repasse do Fundo de Pa<li<:lpação dos Mul1icipios • FPM. 

Clã•sula Sexta· DA o:FlNITMOADE 

A assinalUm do pmserne IBm10 de acoolo polo DEVEDOR imp<r.a em oon!iss3o de5niltva e '""""""""' óo -· &em que isso jmpoque em ..,.açao ou 
"""5avac>, comgw.indo -a. conl'iss3o eiaraJucliaal, nos tamos dOS anigos 348, 353 a 354 dO ~de PJocesso Civil. deVlndo o montante 
~8d0 ser devidamente reconlie<:idO e conlabllzado pelo ..,,. ledetatwo como diVida fundada eom e - 99"""' do RPPS 

C*Jsula Sótilre • DA PUBLICIDADE 

o pres...., termo de acordo de parcelamento e cot' ''de d<lbilDs pnMdenciários - orn vlgcl' na oaaa de sua p>blicaçao 

Clausula Oitava· 0 0 FORO 

Para Fns de direilo, l!S!8 inslnJl!We é firmado em 2 (duas) vias de lg<sal ieor e lotma ~ dilnte de 2 (óuas) tes1anunhas. 

i.liguelópolis • SP I 0Ml9/2013 

Testemunhas: 

-,,o< < < < • • .J-1 

~ Slvo de Frebs G<riijo 
~ dlD ,.'\çOes do lnililuto 
CPF: 03'.626.668-116 
RG 11 862.721 

Vania Lucl de Paula Femwa Lac:en1a 
Operlldor da Rltla de Paga.1 ... oto 
CPF: 057.252.798-55 

RG" 13.200 527 
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TERMO QE ACOBOO DE f>ARCflAMENJQ E 
CQNBAAÃQ DE Df:B!TOS PBEV!QENQÃB!OS (ACOBOO CADPREV N" 02Q! 1f2013J 

QECLABACÃO 

.J.Aoano Meodanr;a Jooge, "*•110. DECl.ARA pera os do-. lns. que o Tl<MO do -do ~-o•~ de D6bolool ~ 
,,. 02011'2013~. ..-Dia Mi91oelapois •o lnc~Mo"" Prellldênda dos Semdo<es Púlllcos CIO Munq,;o"" Mq~ em 05l09/20!3. la 
.,._,,,, t./!l..t.Zl7J no 

> 

fi:: =-~-------E<ll;lorf'_,, _ __ .. oe _.!. '-,..---( 1 Oíéno ()lida CIO - E<liçlo rf' de 1 t __ _ 

Pl>r serexp.-da ... -. "rma a pnoserM. 

Miguol6pal ... ~/0"7 1 -'tl'~ • 
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